
PORTARIA Nº 035, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa  colaboradores  do  Conselho  Regional  de 
Engenharia e Agronomia de Goiás (CREA-GO) para 
apoiar  a  Comissão  Eleitoral  Regional  (CER-GO)  no 
exercício de 2026 e dá outras providências.

O presidente do  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE 
GOIÁS – CREA-GO, no uso de suas atribuições previstas nos incisos XXII e XXIV do art. 94 
do seu Regimento Interno, e

Considerando a Decisão Plenária nº PL-1818/2025 do Conselho Federal de Enge-
nharia e Agronomia – Confea, que aprovou prova o Calendário Eleitoral das Eleições do Siste-
ma Confea/Crea de 2026, fixando o dia 03 de julho de 2026 como data para a realização, pela 
rede mundial  de computadores, das eleições gerais no Sistema Confea/Crea e Mútua bem 
como, determinou aos Creas que instalem suas respectivas Comissões Eleitorais Regionais, de 
acordo com a Resolução nº 1.150, de 2025 - Regulamento Eleitoral,

RESOLVE:

Art. 1º Designar colaboradores deste Conselho para prestar apoio às atividades da 
Comissão Eleitoral Regional do Crea-GO (CER-GO),  sem prejuízo das suas atividades funcio-
nais, durante a realização do processo eleitoral do Sistema Confea/Crea e Mútua no exercício 
de 2026.

I – Assessores Jurídicos:
a) Titular: Procurador-Geral Rodrigo Fleury Cardim 
b) Suplente: Procuradora Luciana dos Santos Batista de Paula

II – Assessores Técnicos:
a) Titular: Assessor Institucional Roger Danillo Barcellos Santos Medeiros
b) Suplente: Assessor de Políticas Pub. e Crea Jovem Marcelo Loiola Rodrigues 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

Goiânia-GO, 12 de fevereiro de 2026.

Engenheiro Lamartine Moreira Junior
Presidente do Crea-GO
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